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Dra. Luiz Alberto Segalla Bevilacqua - 4º Promotor de Justiça 
de Limeira

Dra. Sandra Regina Ferreira da Costa - 1º Promotora de 
Justiça de Piracicaba (designada)

Dra. Mariana Fittipaldi - 5º Promotor de Justiça de Rio Claro 
(em exercício)

Dra. Érika Angeli Spinetti - 3º Promotora de Justiça de Santa 
Bárbara d’Oeste

Dr. Eduardo Henrique Balbino Pasqua - Promotor de Justiça 
de Rio das Pedras

Dra. Karina Yukime Ichikawa Vicenzotto - 1ª Promotora de 
Justiça de São Pedro

Além dos Secretários Executivos das Promotorias 
de Justiça supracitadas e dos Promotores de Justiça já 
nominados, ficam também convidados todos os membros 
do Ministério Público que tenham interesse em participar 
da reunião com acesso através do link : https://bit.ly/
reun_prom

 Aviso nº 038/2022 – PGJ-CAOCV, de 25/01/2022
O  Procurador-Geral de Justiça,  no uso de suas atri-

buições, a pedido do  Secretário-Executivo do Grupo de 
Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA,  
e por solicitação do Promotor de Justiça Secretário do Núcleo 
PCJ-Piracicaba do GAEMA,  CONVIDA  para participarem de  
REUNIÃO REGIONAL ANUAL que será realizada no dia 
09/02/2022 (quarta-feira), às 10h00, por meio da platafor-
ma de comunicação Teams, órgãos ambientais, instituições 
públicas e representantes da sociedade civil  relacionados 
com as áreas de meio ambiente e de habitação e urbanismo, que 
atuem nos Municípios de abrangência do Núcleo PCJ-Piracicaba  
(Águas de São Pedro, Americana, Analândia, Capivari, 
Charqueada, Cordeirópolis, Corumbataí, Ipeúna, Iracemá-
polis, Itirapina, Limeira, Mombuca, Piracicaba, Rafard, Rio 
Claro, Rio das Pedras, Saltinho, Santa Bárbara d’Oeste, 
Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra e São Pedro):  con-
forme preceitua o Artigo 7º, II, da Resolução nº 552/2008-PGJ, 
a fim de discutir o andamento dos trabalhos relativos às metas 
gerais e regionais estabelecidas na Resolução nº 1.319/2021-
PGJ, de 07 de abril de 2021, bem como colher subsídios visando 
a identificação dos temas prioritários e definição de metas para 
o ano de 2.022, que eventualmente comporão o Plano Geral de 
Atuação do Ministério Público.

Representantes dos órgãos ambientais, exemplificativa-
mente nominados: Ministério Público Federal (Procuradoria do 
Município de Piracicaba), Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo (CETESB); Coordenadoria de Fiscalização e Biodiver-
sidade (CFB); Polícia Militar Ambiental; Corpo de Bombeiros, 
Coordenadoria de Defesa Regional - CDRS, Centro de Vigilância 
Sanitária - CVS , Grupo de Vigilância Sanitária Piracicaba- GVS 
XX/CVS/SES, Consórcio Intermunicipal de Manejo de Resíduos 
Sólidos (CONSIMARES); Conselhos Municipais de Defesa do 
Meio Ambiente (COMDEMAs); Consórcio PCJ, Agência Regula-
dora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piraci-
caba, Capivari e Jundiaí (ARES – PCJ e ARSESP), Comitês PCJ 
e suas Câmaras Técnicas; Agências das Bacias PCJ; Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente; Núcleos da Coordenadoria de Fis-
calização Ambiental (CFA); Gestores e Conselheiros de Unidades 
do Sistema Estadual de Florestas (SIEFLOR); setores regionais 
da Fundação Florestal e do Instituto Florestal; Departamento de 
Águas e Energia Elétrica (DAEE – Bacia do Médio-Tietê); mem-
bros do Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana 
de Piracicaba e das Câmaras Temáticas; membros do Parlamento 
Regional da Região Metropolitana de Piracicaba; Instituto de 
Pesquisas e Planejamento de Piracicaba (IPPLAP); membros das 
Comissões de Meio Ambiente das Subseções Ordem dos Advo-
gados do Brasil (OAB) nos Municípios supracitados; UNESP – Rio 
Claro; UNICAMP; ESALQ-USP; CENA-USP; UFSCAR; UNIMEP, 
FIESP-CIESP; Escola de Engenharia de Piracicaba (EEP); Cepas 
USP - Centro de Pesquisas de Águas Subterrâneas.

Os representantes de entidades da sociedade civil, tais 
como: Sociedade para Defesa do Meio Ambiente de Piracicaba 
(SODEMAP); Instituto de Manejo e Certificação Florestal e 
Agrícola (IMAFLORA); Centro de Estudos Ornitológicos (CEO); 
Instituto de Pesquisas e Reaproveitamento de Resíduos Sólidos 
(INPRRES); Rotary Club; Lions Club, Professores Universitários 
com atuação nas áreas ambiental, urbanística e afins; Grupo 
de Defesa Ecológica da Bacia do Rio Piracicaba (GRUDE); Asso-
ciações de Moradores; Elo Ambiental; Barco Escola da Natureza 
(Americana); Instituto Beira Rio, Fórum Permanente em Defesa 
do Rio Corumbataí; Associações Municipais de Engenheiros e 
de Arquitetos, Associações Comerciais e Industriais Municipais; 
Movimento Vamos Salvar a Represa de Salto Grande; Organi-
zação Comunidade Ambiente Sustentável (OCAS); OSCIP PIRA 
21; Associação Mata Ciliar; Grupo Copcoex (Comunidade de 
Prática em Coexistencia Humano-Fauna), do Departamento de 
Ciências Florestais da Esalq — Laboratório de Ecologia, Manejo 
e Conservação de Fauna Silvestre, Cooperativa do Reciclador 
Solidário; Grupo de Aplicação Interdisciplinar à Aprendizagem 
(GAIA), Fórum Permanente de Gestão e Planejamento Territorial 
Sustentável do Rio Corumbataí.

Ficam igualmente convidados, além dos demais mem-
bros do Ministério Público, outros órgãos públicos, enti-
dades ambientais e civis não mencionados acima, que 
atuem nos Municípios na área de abrangência do GAEMA 
PCJ-Piracicaba, bem como as pessoas físicas que tiverem 
interesse em participar da mencionada reunião com aces-
so através do link: https://bit.ly/reun_soc

Em caso de dúvida, entrar em contato com gaemapi-
racicaba@mpsp.mp.br.

 Aviso n° 039/2022 - PGJ-SUBJUR, de 25/01/2022
RECOMENDAÇÃO nº 010/2022-PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições previstas no art. 19, I, "d", e XII, "c" da Lei Comple-
mentar Estadual nº 734/1993,

CONSIDERANDO as funções do Ministério Público (artigos 
127, caput, e 129, inciso II, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o disposto no § 1° do artigo 14 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente, no sentido que é obrigatória 
a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas auto-
ridades sanitárias, bem como o disposto nos incisos VIII e IX do 
mesmo diploma legal;

CONSIDERANDO que o artigo 249 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente estabelece que constitui infração administrativa 
"Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao 
poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim 
determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar", 
sujeita à pena de "multa de três a vinte salários de referência, 
aplicando-se o dobro em caso de reincidência".

CONSIDERANDO o entendimento fixado pelo Supremo 
Tribunal Federal, em repercussão geral, de que é constitucional 
a obrigatoriedade de imunização por meio da vacina que, regis-
trada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no 
Programa Nacional de Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação 
obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de objeto de 
determinação da União, Estado, Distrito Federal ou Município, 
com base em consenso médico-científico, entendendo-se que em 
tais casos não se caracteriza violação à liberdade de consciência 
e de convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampou-
co ao poder familiar (Tema 1103);

CONSIDERANDO os enunciados das Áreas de Saúde (48 
a 61), Infância e Juventude (23 a 29) e Educação (23 a 24) do 
Grupo de Trabalho de Enfrentamento ao Covid da Procuradoria-
-Geral de Justiça;

RECOMENDA aos membros do Ministério Público que, 
respeitada a independência funcional, empreendam as medidas 
necessárias para o cumprimento do disposto nos referidos pre-
ceitos normativos e da decisão pronunciada em sede de reper-
cussão geral quanto à vacinação de menores contra a Covid-19, 
inclusive articulando-se com o Sistema de Garantia de Direitos 

nº 061/2022 - Marianny Bittencourt, 2º Promotor de Justiça 
Substituto da 26ª Circunscrição Judiciária (Assis), para auxiliar 
no exercício das funções do 34º Promotor de Justiça de Campi-
nas (ESAJ), de 1 a 14 de janeiro, assumir o exercício das funções 
do Promotor de Justiça de Nazaré Paulista (ESAJ), de 15 a 23 de 
janeiro, e assumir o exercício das funções do Promotor de 
Justiça de Itaí, de 24 a 28 de janeiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
19/01/2022)

nº 163/2022 - Ana Maria Buoso, 5º Promotor de Justiça de 
Bragança Paulista, para acumular o exercício das funções do 
4º Promotor de Justiça de Bragança Paulista, de 17 a 23 de 
janeiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
18/01/2022)

 AVISOS

 AVISOS
Aviso nº 018/2022 – PGJ-CGP, de 25/01/2022
DECISÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, em atendimento ao artigo 91, IV da Lei Complementar 
nº 734, de 26 de novembro de 1993, DETERMINA que todos 
os estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo 
apresentem o respectivo comprovante/atestado de matrícula 
referente ao primeiro semestre do ano de 2022 até 25/03/2022, 
impreterivelmente.

O comprovante/atestado dos estudantes de graduação 
deverá obrigatoriamente fazer menção à existência ou inexis-
tência de matérias em dependência de aprovação, referentes a 
qualquer período anterior. Em caso de existência, é necessário 
esclarecer a quantidade e quais são as disciplinas pendentes.

A documentação deve ser enviada a Diretoria de Ingresso 
e Movimentação do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
exclusivamente no endereço eletrônico estagiodocumentos@
mpsp.mp.br.

A ausência de comprovação da matrícula, com todas as 
informações necessárias, acarretará o desligamento automático 
do estagiário, a partir de 28/03/2022, conforme determina o 
artigo 85, II, “d” da referida lei.

 Aviso nº 019/2022 – PGJ-AD, de 18/01/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, na forma do artigo 12 da Resolução nº 1047/2017, AVISA 
a todos os Promotores de Justiça do Estado de São Paulo que, 
até o dia 28 de janeiro de 2022, às 16h, poderão manifestar 
interesse em atuar junto ao Grupo de Atuação Especial de 
Combate ao Crime Organizado - GAECO - Núcleo X – Ribei-
rão Preto, SEM prejuízo de suas atribuições normais, mediante 
mensagem eletrônica dirigida à Secretaria Executiva, via e-mail 
designa@mpsp.mp.br.

 Aviso nº 020/2022 – PGJ-2ª Instância, de 19/01/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para 
reunião mensal por meio de teleconferência, no dia 27 de 
janeiro de 2022, às 14h, com a seguinte pauta:

1) Leitura e apreciação da ata da reunião anterior;
2) Estabelecimento de critérios para a escolha de analistas 

jurídicos;
3) Comunicações do Secretário Executivo;
4) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram 

Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
5) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça 

Cível.
 Aviso nº 026/2022 - PGJ, de 20/01/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista a edição do Aviso nº 022/2022 – PGJ-
-SUBINST, de 19/01/2022, que dispõe sobre a antecipação da 
data de comemoração da Fundação da Cidade de São Paulo do 
ano de 2022, na Comarca da Capital, CONVOCA os Membros 
do Ministério Público abaixo relacionados, para participarem do 
Plantão Administrativo, no dia 24 de janeiro de 2022:

Assessoria de Designações:
Presencial – 9h às 19h
Debora Moretti Fumach, 6º Promotor de Justiça Criminal - 

Assessora do PGJ
Roberto de Almeida Salles, 3º Promotor de Justiça Cível de 

Vila Prudente - Assessor do PGJ
(Republicado por necessidade de retificação DOE de 

21/01/2022)
 Aviso nº 027/2022 - PGJ-2ª Instância, de 20/01/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, 

convida os integrantes da Procuradoria de Justiça de Habeas 
Corpus e Mandados de Segurança Criminais para a Reunião 
Ordinária Virtual – via Microsoft Teams, a ser realizada 
dia 26 de janeiro de 2022, quarta-feira, às 11h, com a 
seguinte pauta:

1) Eleição para o cargo de Vice-Secretário Executivo;
2) Relatório das distribuições do mês de janeiro;
3) Comunicações do Secretário Executivo;
4) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça.
 Aviso nº 032/2022 - PGJ-CPJ, de 25/01/2022
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições, AVISA aos Senhores Membros do Egrégio Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça que será realiza-
da REUNIÃO ORDINÁRIA TELEPRESENCIAL, no dia 02 (dois) de 
fevereiro de 2022, às 14 horas.

 Aviso nº 034/2022 – PGJ-AD, de 25/01/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais, TORNA SEM EFEITO o Aviso nº 30/2022, que abriu 
manifestação de interesse em atuar junto ao Grupo De Atuação 
Especial De Defesa Do Meio Ambiente - GAEMA, em relação ao 
Núcleo VII – Médio Paranapanema (Assis), com prejuízo de suas 
atribuições normais.

 Aviso nº 035/2022 – PGJ-AD, de 25/01/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribui-

ções, PUBLICA para conhecimento, a lista com os inscritos, 
por ordem alfabética, que manifestaram interesse em oficiar 
junto ao  Grupo De Atuação Especial De Defesa Do Meio 
Ambiente – GAEMA, em relação ao Núcleo VII - Médio 
Paranapanema (Assis), nos termos do Aviso nº 652/2021-PGJ, 
de 17/11/2021, a saber:

- Luis Fernando Rocha – 3º Promotor de Justiça de Assis
- Thais Nascimbeni Buchala Hidd – Promotor de Justiça 

de Apiaí
 Aviso nº 037/2022 – PGJ-CAOCV, de 25/01/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribui-

ções, a pedido do Secretário-Executivo do Grupo de Atuação 
Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA, e por 
solicitação do Promotor de Justiça Secretário do Núcleo PCJ-
-Piracicaba do GAEMA, CONVIDA os Secretários-Executivos e os 
Promotores de Justiça do Meio Ambiente abaixo relacionados, 
das Comarcas abrangidas pelo GAEMA-Núcleo XII - PCJ-Piraci-
caba , para participarem, no dia 09/02/2022 (quarta-feira), às 
09 horas, por meio da plataforma Teams, de reunião virtual 
regional, conforme preceitua o Artigo 7º, I da Resolução nº 
552/2008-PGJ, a fim de discutir o andamento dos trabalhos rela-
tivos às metas gerais e regionais estabelecidas na Resolução nº 
1.319/2021-PGJ, de 07 de abril de 2021, bem como colher sub-
sídios visando a identificação dos temas prioritários e definição 
de metas para o ano de 2.022, que eventualmente comporão o 
Plano Geral de Atuação do Ministério Público.

PROMOTORES DE JUSTIÇA CONVIDADOS DAS COMAR-
CAS ABRANGIDAS PELO GAEMA PCJ-PIRACICABA:

Dr. José Joel Domingos - 1º Promotor de Justiça de Capivari
Dra. Helena Cecília Diniz Teixeira Calado Tonelli – 2º Promo-

tora de Justiça de Americana (em exercício)
Dra. Aline Moraes -Promotora de Justiça de Cordeirópolis
Dra. Fábia Caroline do Nascimento - Promotora de Justiça 

de Itirapina

nº 14420/2021 - Yara Jerozolimski, 1º Promotor de Justiça 
de Casa Branca, para acumular o exercício das funções do Pro-
motor de Justiça de Tambaú, de 22 a 24 e 26 a 31 de janeiro 
de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
11/12/2021)

nº 14437/2021 - Caio Bueno Bandeira Lins de Moraes, 2º 
Promotor de Justiça Substituto da 35ª Circunscrição Judiciária 
(Lins), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de 
Justiça Cível de Santo Amaro, de 7 a 14 de janeiro, assumir o 
exercício das funções 4º Promotor de Justiça Cível da Lapa, de 
15 a 21 de janeiro, acumular o exercício das funções do 6º Pro-
motor de Justiça Civel da Lapa, de 17 a 21 de janeiro, auxiliar 
o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça Cível de 
Santana, de 22 a 24 de janeiro e assumir o exercício das 
funções do 4º Promotor de Justiça Cível de Santana, de 25 
a 31 de janeiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
15/01/2022)

nº 14465/2021 - Lais Bazanelli Marques dos Santos, 2º Pro-
motor de Justiça Substituto da 3ª Circunscrição Judiciária (Santo 
André), para assumir o exercício das funções do 7º Promotor 
de Justiça de Santo André, de 7 a 14 de janeiro, auxiliar no 
exercício das funções do Promotor de Justiça que atua perante 
o Anexo Judiciário da Promotoria de Justiça de Enfrentamento à 
Violência Doméstica – Central – Casa da Mulher Brasileira, de 7 
a 16 de janeiro, assumir o exercício das funções do 3º Promotor 
de Justiça de Santo André, de 17 a 31 de janeiro, e acumular o 
exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Santo André, 
de 17 a 24 de janeiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
13/01/2022)

nº 14469/2021 - Lucas Maester Colombo, 1º Promotor de 
Justiça Substituto da 24ª Circunscrição Judiciária (Avaré), para 
assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de 
Itaporanga, de 1 a 31 de janeiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
18/01/2022)

nº 14491/2021 - Rafael Morais de Oliveira, 3º Promotor 
de Justiça Substituto da 38ª Circunscrição Judiciária (Franca), 
para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça 
Militar, de 8 a 16 de janeiro, acumular o exercício das funções do 
3º Promotor de Justiça Militar, de 10 a 17 de janeiro, assumir o 
exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Cível de Penha 
de França, de 17 a 21 de janeiro, auxiliar no exercício das 
funções do 40º Promotor de Justiça Criminal, de 22 a 23 
de janeiro, assumir o exercício das funções do 40º Promo-
tor de Justiça Criminal, de 24 a 25 de janeiro, e assumir o 
exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Itapevi, no 
dia 26 de janeiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
22/01/2022)

nº 14507/2021 - Thomas Oliver Lamster, 4º Promotor de 
Justiça Substituto da 3ª Circunscrição Judiciária (Santo André), 
para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça 
de Santo André e acumular o exercício das funções do 1º Promo-
tor de Justiça de Ribeirão Pires, de 1 a 13 de janeiro, assumir o 
exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Santo 
André, de 25 a 28 de janeiro, e auxiliar no exercício das 
funções do 5º Promotor de Justiça de Campinas (ESAJ), no 
dia 25 de janeiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
14/12/2021)

nº 14564/2021- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, defere férias, no período mencionado do 
mês de JANEIRO DE 2022, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:

Exclua-se:
Fausto Junqueira de Paula (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

14/12/2021)
nº 14565/2021- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 2 A 31 DE JANEIRO DE 2022, aos Senhores Promoto-
res de Justiça abaixo relacionados:

Excluam-se:
Giovana Marinato Godoy
Luiz Otavio Alves Ferreira
Marcos Vieira Godoy
Incluam-se:
Ana Laura Ribeiro Teixeira Martins
Lauro Henrique Mendes Pereira
Paula Augusta Mariano Marques
Taciana Trevisoli Panagio Gil
Veronica Silva de Oliveira
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

14/12/2021)
nº 14566/2021- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias, no período mencionado 
do mês de JANEIRO DE 2022, aos Senhores Promotores de Jus-
tiça abaixo relacionados:

Excluam-se:
Simone Sampaio Alves Pereira Chagas (17 a 31)
Taciana Trevisoli Panagio Gil (2 a 16)
Incluam-se:
Giovana Marinato Godoy (2 a 16)
Luiz Otavio Alves Ferreira (2 a 16)
Marcos Vieira Godoy (2 a 16)
Rafael Abujamra (2 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

14/12/2021)
nº 14567/2021- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, defere licença-prêmio, no período do 
mês de JANEIRO DE 2022, aos Senhores Promotores de Justiça 
abaixo relacionados:

Excluam-se:
Gabriella Lanza Passos (10 a 21)
Marcio Kuhne Prado Junior (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

14/12/2021)
nº 026/2022 - Gabriela Carvalho de Almeida Estephan, 2º 

Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária 
(Guarulhos), para acumular o exercício das funções do 47º 
Promotor de Justiça Criminal, no dia 7 de janeiro, assumir o 
exercício das funções do 10º Promotor de Justiça do I Tribunal do 
Júri, de 7 a 14 de janeiro, acumular o exercício das funções do 9º 
Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, de 10 a 14 de janeiro, 
auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça Cível 
de Jabaquara, de 15 a 16 de janeiro, assumir o exercício das fun-
ções do 4º Promotor de Justiça Civel de Jabaquara, de 17 a 21 de 
janeiro, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de 
Justiça de Araraquara (ESAJ), de 22 a 24 de janeiro, assu-
mir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de 
Rio Claro (ESAJ), no dia 25 de janeiro, e assumir o exercício 
das funções do 40º Promotor de Justiça Criminal, de 26 a 
31 de janeiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
15/01/2022)

nº 027/2022 - Mateus Carvalho Rezende, 2º Promotor de 
Justiça Substituto da 14ª Circunscrição Judiciária (Barretos), 
para auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de 
Louveira (ESAJ), de 1 a 31 de janeiro, e assumir o exercício das 
funções do Promotor de Justiça de Nazaré Paulista (ESAJ), nos 
dias 13 e 14 de janeiro, assumir o exercício das funções do 4º 
Promotor de Justiça de São João da Boa Vista (ESAJ), no dia 18 
de janeiro, e auxiliar no exercício das funções do Promotor de 
Justiça de Cordeirópolis, no dia 25 de janeiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
21/01/2022)

 Ministério Público
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 PORTARIAS

 PORTARIAS DE 25/01/2022
A – Subprocuradorias
Designando:
nº 240/2022 – Juang Yuh Yu, 21º Procurador de Justiça da 

Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, para, 
nos termos da Resolução nº 1197/2020-PGJ, oficiar, nos dias 29 
e 30 de janeiro de 2022, no plantão judiciário em segundo grau 
estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça.

nº 241/2022 – Mario de Magalhaes Papaterra Limongi, 48º 
Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça Criminal, para, 
nos termos da Resolução nº 1197/2020-PGJ, oficiar, nos dias 29 
e 30 de janeiro de 2022, no plantão judiciário em segundo grau 
estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça.

Republicadas:
nº 14517/2021 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 2 A 31 DE JANEIRO DE 2022, aos Senhores Procura-
dores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:
Jorge Assaf Maluly
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

14/12/2021)
nº 14518/2021 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias, no período mencionado 
do mês de JANEIRO DE 2022, aos Senhores Procuradores de 
Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:
Jorge Assaf Maluly (2 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

14/12/2021)
 C – Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 242/2022 - a portaria nº 14688/2021 que designou Nel-

son Aparecido Febraio Junior, 2º Promotor de Justiça de Pirajuí, 
para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça 
de Jaú, de 24 a 31 de janeiro de 2022.

nº 243/2022 – a portaria nº 216/2022 que designou Rodrigo 
Nunes Laureano, Promotor de Justiça de Getulina, para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das 
funções do Promotor de Justiça de Itaí, no dia 27 de janeiro 
de 2022.

Designando:
nº 244/2022 - Promotor de Justiça que atua perante a 1ª 

Vara Especializada de Crimes Tributários, Organização Criminosa 
e Lavagem de Bens e Valores da Capital, em exercício, para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 
0005927-40.2013.8.26.0050, em trâmite pela 1ª Vara Especia-
lizada de Crimes Tributários, Organização Criminosa e Lavagem 
de Bens e Valores da Capital, para prosseguir no feito em seus 
ulteriores termos.

nº 245/2022 - Marcelo Batlouni Mendroni, 5º Promotor de 
Justiça de Mandados de Segurança, para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, atuar junto ao Juizado Especial de Defesa 
do Torcedor, instalado no Estádio Allianz Parque, na Comarca de 
São Paulo, no dia 25 de janeiro de 2022.

nº 246/2022 - os integrantes do Grupo De Atuação Especial 
De Defesa Do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo V – Ribeirão 
Preto / Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem 
nos autos nº 1002053-60.2021.8.26.0596, em trâmite pela 1ª 
Vara Cível da Comarca de Serrana, a partir de 17 de dezembro 
de 2021.

nº 247/2022 - Fernando Cesar Bolque, 3º Promotor de Jus-
tiça do V Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções 
do 4º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri, de 24 a 28 de 
janeiro de 2022.

nº 248/2022 - Alexandre de Campos Bovolin, Promotor de 
Justiça de Dois Córregos, para acumular o exercício das funções 
do 4º Promotor de Justiça de Jaú, de 24 a 31 de janeiro de 2022.

nº 249/2022 - Cezar Rodrigues Marques, 4º Promotor de 
Justiça de Avaré, para acumular o exercício das funções do 1º 
Promotor de Justiça de Avaré, de 24 a 28 de janeiro de 2022.

nº 250/2022 - Daniel Tosta de Freitas, 4º Promotor de Justiça 
de Sertãozinho, para, sem prejuízo de suas atribuições normais 
e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das 
funções do 3º Promotor de Justiça de Sertãozinho, no dia 27 de 
janeiro de 2022.

nº 251/2022 - Ivan Cintra Borges, Promotor de Justiça de 
Altinópolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de 
Brodowski, no dia 24 de janeiro de 2022.

nº 252/2022 - Joao Augusto de Sanctis Garcia, Promotor de 
Justiça de Iepê, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
auxiliar no exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de 
Ribeirão Preto (ESAJ), no dia 25 de janeiro de 2022.

nº 253/2022 - Jose Gaspar Figueiredo Menna Barreto, 
3º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, 
auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de 
Sertãozinho, no dia 20 de janeiro de 2022.

nº 254/2022 - Leonardo Rezek Pereira, 2º Promotor de 
Justiça de Taubaté, para acumular o exercício das funções do 5º 
Promotor de Justiça de Taubaté, de 22 a 29 de janeiro de 2022.

nº 255/2022 - Marcelo Gonçalves Saliba, 2º Promotor de 
Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo, para acumular o exercício 
das funções do 1º Promotor de Justiça de Santa Cruz do Rio 
Pardo, de 21 a 28 de janeiro de 2022.

nº 256/2022 - Noemi Correa, 3º Promotor de Justiça de Ara-
raquara, para acumular o exercício das funções do 9º Promotor 
de Justiça de Araraquara, no dia 31 de janeiro de 2022.

nº 257/2022 - Patricia Lacerda Pavani Couvre, 3º Promotor 
de Justiça de Casa Branca, para acumular o exercício das fun-
ções do Promotor de Justiça de Tambaú, no dia 25 de janeiro 
de 2022.

nº 258/2022 - Rodolfo Strazzi Arcangelo Pereira, 7º Promo-
tor de Justiça de São José do Rio Preto, para acumular o exercício 
das funções do 11º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, 
de 25 a 28 de janeiro de 2022.

nº 259/2022 - Rodrigo Nunes Laureano, Promotor de Justiça 
de Getulina, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de 
Guaíra, no dia 27 de janeiro de 2022.

nº 260/2022 - Rubens Martins da Silva, 2º Promotor de 
Justiça de Avaré, para acumular o exercício das funções do 5º 
Promotor de Justiça de Avaré, de 24 a 28 de janeiro de 2022.

nº 261/2022 - Walter de Souza Vicentini Vilela, 5º Promotor 
de Justiça de Barretos, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de 
Justiça de Barretos, no dia 26 de janeiro de 2022.

Republicadas:
nº 14337/2021 - Ricardo Brainer Zampieri, 8º Promotor 

de Justiça de Bragança Paulista, para acumular o exercício das 
funções do 4º Promotor de Justiça de Bragança Paulista, de 24 
a 31 de janeiro de 2022.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
18/01/2022)


